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Papel das licenças Creative Commons no Ambiente Digital



Direito Autoral: o que é?



Direito Autoral: obras protegidas (art. 7º - exemplos)

• Obras protegidas: fotos, livros, textos, filmes, pinturas, arquitetura etc



Não são obras protegidas (art. 8º)

Não são protegidas: ideias planos, formulários, leis, agendas. 



Disso se extrai…

Originalidade

Ideia x Expressão

Independe de registro

Qualidade é irrelevante



Quem é o autor? (art. 11 - 17) 

• Art. 11. Autor é a pessoa física criadora de obra
literária, artística ou científica.



O que o titular de direitos pode controlar?

Direitos Morais (art. 24 – 27)

Direitos Patrimoniais (art. 28 – 45)



Limitações & Exceções (arts. 46-48)

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:

• Cópia privada de pequenos trechos;

• Citação;

• Educação e espaço domiciliar;

• Pequenos trechos em obras novas;

• Paráfrases e paródias;

• Logradouros públicos (direito de panorama)



Prazos de proteção

Vida do autor + 70 anos

70 anos da divulgação da fotografia

ou da obra audiovisual

70 anos da fixação do fonograma, ou representação e execução 
pública

Domínio Público







valorizar o compartilhamento

padronização
estabelecimento de limites

compromisso (real e simbólico) com o acesso 
à informação, ao conhecimento e à cultura









Materiais disponíveis online

• Proteção por direito autoral?

• Licença Creative Commons?

• Ajuste de práticas



Uso de materiais em aula

• Art. 46, VI: Não constitui ofensa aos direitos autorais: a 

representação teatral e a execução musical, quando 

realizadas no recesso familiar ou, para fins exclusivamente 

didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo em 

qualquer caso intuito de lucro”

• Todo tipo de uso de todo tipo de obras? 



Uso de materiais em aula online

• Aplicação das mesmas regras em aulas online e presenciais

• Atenção para os direitos morais

• Necessidade de cautela com outros direitos

• Direito de imagem (dos alunos e do professor)



Disponibilização das aulas

• Direito de imagem

• Novo direito autoral sobra a aula? 
• Acórdão TCU 883/2008

• Titularidade do professor 

• Possibilidade de políticas institucionais

• Cuidado com filtros de upload (youtube)



Criação de materiais educativos

• Uso de materiais já existentes para criar novos

• Aplicação das limitações e exceções

• Direitos morais: autoria

• Adaptação de obras para pessoas com deficiência



Disponibilização de materiais

• Obra em Creative Commons?

• Obra com “todos os direitos reservados”

• Partes do material
• Íntegra do material

• Finalidade da obra (livros didáticos)

• Esgotada ou disponível?

• Outros critérios: necessidade, relevância, destinatários e forma de 
comunicação



Políticas institucionais:

UNIVERSIDADES

REVISTAS ACADÊMICAS



CC no ambiente científico



CC no ambiente científico



Políticas Institucionais – UFTPR (RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 01/2020 
COGEP-COPPG, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020)





Scielo



+ infos

Cartilha Direitos Autorais e CC:
https://br.creativecommons.net/wp-
content/uploads/sites/30/2021/02/CartilhaCCBrasil.pdf

https://br.creativecommons.net/licencas/

Guia Direito Autoral e Educação Aberta e a Distância:

https://aberta.org.br/direito-autoral-e-educacao-aberta-e-a-
distancia-perguntas-e-respostas/

https://br.creativecommons.org/licencas/
https://br.creativecommons.org/licencas/
https://br.creativecommons.org/licencas/
https://br.creativecommons.org/licencas/
https://aberta.org.br/direito-autoral-e-educacao-aberta-e-a-distancia-perguntas-e-respostas/


Obrigado!

• Esta apresentação está licenciada sob uma licença
Creative Commons CC BY 4.0. 
Esta licença permite que outros distribuam, remixem, adaptem e criem 
a partir do seu trabalho, mesmo para fins comerciais, desde que lhe 
atribuam o devido crédito pela criação original. 
Texto da licença: 
https://creativecommons.org/licenses/by/4.0/deed.pt_BR


